PROJETO DE LEI Nº 033, de 12 de maio de 2016.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 01 (UM) PROFESSOR, EM RAZÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, temporariamente, 01 (um) Professor de Geografia, em razão de excepcional interesse público, com carga horária de 22 (vinte e duas) horas semanais, por um período de 06 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período, em conformidade com o Regime Jurídico dos Servidores Municipais e art. 39, da Lei Municipal n° 2490/2004 - Plano de Carreira do Magistério Público do Município.


Parágrafo Único – O professor atuará junto às Escolas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º - O contrato de que trata o artigo anterior será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores do Município e no art. 40, da Lei Municipal n° 2490/2004 – Plano de Carreira do Magistério Público do Município.


Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

I - 05 – Secretaria Municipal da Educação


05.01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

05.01. 12.361.0047.2005 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado – recurso 20


II - 05 – Secretaria Municipal da Educação


05.04 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB


05.01. 12.361.0047.2079 – Manutenção do Ensino Fundamental


3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado – recurso 31

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de maio de 2016.

CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal

MENSAGEM JUSTIFICATIVA
SALVADOR DO SUL, 12 de maio de 2016.

Ofício nº PMSS/133-2016

Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para encaminhar o Projeto de Lei Nº 033, que autoriza a contratação temporária de 01 (um) Professor de Geografia, para atuar nas escolas de Ensino Fundamental, da Rede Municipal de Ensino.


Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude do pedido de exoneração de professor do Quadro de Cargos de Professores Efetivos e da não existência de candidatos aprovados em concurso. 

Ressaltamos, ainda, que a contratação deste professor é de suma importância para que o Município mantenha o ano letivo com o quadro de professores necessários e, desta forma, dar continuidade de ensino com qualidade para os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino.

Por derradeiro, solicitamos que o Projeto de Lei seja apreciado em “Regime de Urgência”, tendo em vista que a Secretaria da Educação não conta no Quadro do Magistério com professores habilitados para ministrar a disciplina acima mencionada.


Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT
      Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

